
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que sejam realizadas ações de controle de 

pragas, desratização, combate a escorpiões e 

limpeza urbana nos entornos do Cemitério 

Cristo Redentor, na Vila Pires. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

dos órgãos competentes, sejam realizadas vistoria técnica e providências voltadas ao 

controle de pragas urbanas, incluindo desratização, combate à proliferação de escorpiões 

e serviços de limpeza nas proximidades das Ruas Coimbra, Senador Rui Carneiro e 

Jurubatuba, na Vila Pires. 

 

Moradores da região têm relatado a presença frequente de ratos e escorpiões, 

situação que tem gerado preocupação quanto à saúde e à segurança da população. 

Segundo os relatos recebidos pelo gabinete, a ocorrência desses animais vem sendo 

observada com maior intensidade nas áreas localizadas nas imediações do Cemitério Cristo 

Redentor, causando receio entre os residentes e transeuntes. 

 

A proliferação de escorpiões e roedores representa risco à saúde pública, 

especialmente para crianças, idosos e animais domésticos, além de poder estar associada a 

condições que demandam maior atenção dos serviços de limpeza e controle ambiental. 

Dessa forma, torna-se necessária a atuação preventiva e corretiva dos órgãos responsáveis, 

visando identificar as causas do problema e adotar as medidas adequadas para sua 

mitigação. 

 

Diante da relevância da questão para a saúde e o bem-estar da população, 

solicitamos a adoção das providências cabíveis com a máxima brevidade. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de junho de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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